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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 11/2018
Data: 20 de fevereiro de 2018
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 008/2018 
Ementa: “O Município de Gramado fica autorizado a contribuir financeiramente com o movimento comunitário de combate a violência – MOCOVI Gramado.”
Protocolo: 16/02/2018
Autor: Poder Executivo
Relator: Rosi Ecker Schmitt         

Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria


Relatório:

			O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 16 de fevereiro de 2018, e requer autorização legislativa para contribuir financeiramente com o movimento comunitário de combate a violência – MOCOVI.
Aduz o Executivo Municipal que, a atual gestão governamental tem empenhado esforços no sentido de permitir que se amplie a promoção da segurança pública em nossa cidade, e dessa forma, propõe o referido repasse ao MOCOVI, para auxiliar nas ações desenvolvidas por esta entidade, perante os serventuários da segurança publica estadual, lotados no município de Gramado. Informa ainda que no exercício de 2017, esta Casa já autorizou o repasse de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) com a mesma finalidade ao MOCOVI e, conforme documento emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação da Secretaria Municipal de Administração, a prestação de contas do recurso público tem sido regular e tempestiva. Por fim, justificam o repasse, considerando a delicada situação econômica e financeira pela qual passa o Estado do Rio Grande do Sul e o Governo Federal, com a crescente redução do repasse de recursos, recaindo sobre as finanças do município a necessidade de aportar recursos em favor de entidades que cuidam da segurança pública gramadense.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 10/2018, favorável à tramitação do PLO 08/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.


Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão: 
Art. 56, III, do Regimento Interno desta Casa;


II – Quanto ao mérito:

O projeto busca autorização legislativa para o município contribuir financeiramente com a quantia de até R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) , com o MOCOVI – Movimento Comunitário de Combate à Violência.
Na Constituição Federal, art. 30, I, com igual redação disposta na Lei Orgânica, que respaldam juridicamente a proposição, observamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)”

Importante referir que a Lei 13.019/2014 manteve a possibilidade de formatação por “convênios”, as relações entre Entidades Públicas de diferentes esferas de Governo (União, Estados e Municípios). 

Também por convênio regem-se as relações entre as Entidades Públicas e as Entidades sem fins lucrativos da área de assistência ä saúde (art. 84, parágrafo único, incisos I e II). Desta forma, na hipótese de contribuição financeira do Poder Público Municipal em benefício de policiais civis e militares dos órgãos da Brigada Militar, polícia Civil, Corpo de Bombeiros e Policia Rodoviária Estadual, lotados no município de Gramado, que poderia, salvo melhor juízo, figurar como complemento salarial, tem na via do convênio entre o Município e o Estado, a sua melhor condução, visto que a segurança pública é dever do Estado (art. 144 da Constituição Federal) e em razão de ser o Estado o agente empregador dos servidores atuantes na segurança pública, deveria ser através do Estado, por convênio, a viabilização dos recursos disponibilizados por este Município, em favor dos agentes da segurança pública aqui lotados. 

Nas demais situações, ​excetuadas as hipóteses de convênio, aplica-se o regramento da Lei 13.019/2014 e Lei de Responsabilidade Fiscal, através de termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação. 

No caso concreto, portanto, onde o recurso financeiro será efetuado pelo Município de Gramado em favor do Movimento Comunitário de Combate à Violência (MOCOVI), em regime de mútua cooperação, em qualquer situação de formatação que venha a ser construída, aplicar-se-á os requisitos exigidos pela Lei 13.019/2014, o que há de ser observado pelo Executivo Municipal. 

Portanto, entendemos que o repasse financeiro é possível de ser realizado pelo Poder Público em favor de Entidade da sociedade civil organizada, com base no art, 26 da LRF, desde que cumpridos previamente o rito da Lei 13.019/2014. 

Importante referir ainda que, quando se trata de um tema relevante e de suma importância como a segurança pública, há de se considerar o princípio constitucional do interesse público, previsto na lei nº 9.784/1999, art. 2º, assim positivado:
 “A administração pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência” (grifei). 

Logo, partindo desta premissa, e da supremacia do interesse público na convivência com os direitos fundamentais do cidadão, não os colocando em risco, prestigiando ainda a segurança e o bem estar como direitos individuais de todos, temos que se faz necessário o reconhecimento do interesse público presente no tema proposto, que atende um anseio da sociedade na busca de maior segurança, e ainda a incapacidade do Estado em proteger o cidadão, mesmo que esteja sob sua responsabilidade esta missão, como também o esforço da sociedade civil organizada em colaborar com o poder Público em ações que resguardem a sociedade.

[bookmark: _GoBack]Importa ressaltar da grande importância da nossa cidade turística, turismo e segurança estão diretamente ligados. A segurança é um bem coletivo, que antes de tudo é voltado ao cidadão, mas do qual o turista usufrui diretamente. Neste sentido também parte a preocupação da cidade estar segura, devido ao tanto de pessoas de diversos lugares que passam por aqui diariamente. 
Aportar este recurso para os profissionais da segurança é para objetivar mantê-los na cidade, que tem alto custo de vida, especialmente em moradias, mesmo que este valor que chega a cada profissional seja pequeno, ajuda e incentiva na melhoria do desenvolvimento do trabalho destes servidores. 

Conclusão do Voto:


	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLO 08/2018 é viável à tramitação.

	

Sala das Comissões, em 22 de fevereiro de 2018.


..........................
Vereador Relator



Acompanhando o voto do relator:



Dr. Ubiratã Vereador				..........................................
     Presidente 						Vice-Presidente
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